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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17502/2026 

Prefeitura Municipal de Cachoeirinha 

Secretaria Municipal de Educação  

 

Necessidade da Administração:  

 

A presente contratação decorre da necessidade de melhorar a infraestrutura das unidades 

escolares vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, especialmente no que se refere à proteção 

e circulação segura de alunos, servidores e demais usuários nas áreas externas das escolas. 

Diversas unidades escolares possuem acessos, passagens entre blocos e áreas de circulação 

expostas às condições climáticas, o que pode ocasionar desconforto, interrupções nas atividades 

escolares e riscos de acidentes, especialmente em períodos de chuva, quando os pisos ficam 

molhados, ou em dias de forte incidência solar. 

A instalação de toldos com estrutura metálica e cobertura em policarbonato permitirá a criação 

de áreas protegidas, possibilitando o deslocamento mais seguro dos estudantes e profissionais da 

educação, contribuindo para melhores condições de utilização dos espaços escolares. 

Além disso, considerando que demandas dessa natureza surgem ao longo do tempo em 

diferentes unidades da rede municipal de ensino, opta-se pela realização de Sistema de Registro de 

Preços, possibilitando que a Administração realize as contratações conforme a necessidade, durante 

a vigência da ata, de forma mais eficiente e econômica. 

Dessa forma, a contratação busca garantir melhores condições de segurança, acessibilidade e 

conforto nas unidades escolares, contribuindo para a qualificação da infraestrutura da rede municipal 

de ensino. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de toldos com estrutura 
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metálica em aço galvanizado e cobertura em policarbonato alveolar, destinados às unidades escolares 

e prédios administrativos vinculados à Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) 

meses, conforme condições e especificações estabelecidas neste documento. 

Os toldos deverão ser compostos por estrutura metálica em aço galvanizado, com pintura 

automotiva na cor cinza claro, formada por quadro em tubos metálicos de 30 x 20 mm e travessas em 

tubos de ¾ polegada, com cobertura em policarbonato alveolar de 10 mm, transparente e incolor. 

A contratação deverá contemplar fornecimento de todos os materiais, mão de obra 

especializada, equipamentos e insumos necessários à execução completa do serviço, incluindo 

fabricação, transporte, montagem e instalação da estrutura, bem como fixação com buchas e 

parafusos, perfis de acabamento e demais elementos necessários à perfeita execução da cobertura. 

A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), devidamente registrada no CREA ou CAU, 

responsabilizando-se técnica, civil e criminalmente pela execução e estabilidade da estrutura 

instalada. 

A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, com estimativa de até 

4.000 m² de cobertura, a serem contratados conforme a necessidade da Administração durante a 

vigência da ata. 

A empresa contratada deverá indicar formalmente profissional habilitado, engenheiro ou 

arquiteto, devidamente registrado no CREA ou CAU, que atuará como responsável técnico pela 

execução dos serviços, o qual deverá acompanhar todas as etapas da instalação, sendo obrigatória a 

emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT). 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir melhorias na infraestrutura 

das unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação, especialmente quanto à instalação de 

coberturas destinadas à proteção de alunos, servidores e demais usuários contra intempéries em áreas 

de circulação externa. 

Considerando que as demandas por instalação de toldos podem surgir de forma gradual e em 

diferentes unidades escolares ao longo do tempo, opta-se pela adoção do Sistema de Registro de 
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Preços, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, possibilitando que a 

Administração realize as contratações conforme a necessidade, durante a vigência da ata, sem a 

obrigatoriedade de contratação do quantitativo total estimado. 

A modalidade de licitação a ser adotada será o Pregão, na forma eletrônica, nos termos do art. 

6º, inciso XLI, e art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de bens e serviços 

comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de 

Referência. 

O critério de julgamento será o menor preço, conforme disposto no art. 33, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, considerando que a definição detalhada das especificações técnicas permite a 

comparação objetiva das propostas apresentadas pelos licitantes, garantindo à Administração a 

seleção da proposta mais vantajosa. 

Dessa forma, a contratação por meio de Pregão Eletrônico, utilizando Sistema de Registro de 

Preços, mostra-se a solução mais adequada para atender às necessidades da Administração, 

assegurando maior competitividade, transparência, economicidade e eficiência na gestão dos recursos 

públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 

toldos com estrutura metálica em aço galvanizado e cobertura em policarbonato alveolar, destinados 

às unidades escolares e demais prédios vinculados à Secretaria Municipal de Educação. 

A execução do objeto compreenderá todas as etapas necessárias para a implantação completa 

da cobertura, incluindo fornecimento dos materiais, fabricação da estrutura metálica, transporte até o 

local de instalação, montagem e fixação da estrutura, bem como todos os serviços complementares 

necessários à perfeita execução do objeto. 

Os toldos deverão possuir estrutura em aço galvanizado, com pintura automotiva na cor cinza 

claro, composta por quadro em tubos metálicos de 30 x 20 mm e travessas em tubos de ¾ polegada, 

garantindo resistência e durabilidade da estrutura. 

A cobertura deverá ser executada em policarbonato alveolar com espessura mínima de 10 mm, 

transparente e incolor, material que apresenta boa resistência a impactos, durabilidade e permite a 

passagem de luz natural, contribuindo para a iluminação dos espaços cobertos. 
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A contratação contemplará instalação completa da cobertura, incluindo todos os materiais e 

insumos necessários, tais como: 

• buchas e parafusos adequados para fixação; 

• perfis de acabamento; 

• vedação e ajustes necessários; 

• demais elementos necessários para a correta instalação da estrutura. 

A empresa contratada deverá dispor de mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e 

todos os materiais necessários para a execução dos serviços, bem como fornecer os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) adequados aos trabalhadores envolvidos na instalação. 

Considerando a natureza do serviço, será exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), devidamente registrada no CREA ou CAU, 

responsabilizando-se o profissional técnico pela execução e segurança da estrutura instalada. 

Antes da produção total do serviço contratado, poderá ser solicitada a apresentação de amostra 

ou protótipo do modelo de cobertura, conforme especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência, para análise e aprovação da contratante. 

A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, permitindo que a 

Administração solicite a execução dos serviços conforme a necessidade das unidades escolares ao 

longo da vigência da ata. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a execução do objeto, a empresa contratada deverá atender aos requisitos técnicos e 

operacionais estabelecidos neste Termo de Referência, garantindo a adequada execução dos serviços 

e a qualidade das estruturas instaladas. 

A empresa deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto da 

contratação, devendo fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra 

necessários para a execução completa dos serviços. 

As coberturas deverão atender às seguintes especificações mínimas: 

Estrutura metálica 

• Estrutura em aço galvanizado; 

• Pintura automotiva na cor cinza claro; 
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• Quadro confeccionado em tubos metálicos 30 x 20 mm; 

• Travessas em tubos metálicos ¾ polegadas. 

Cobertura 

• Policarbonato alveolar; 

• Espessura mínima de 10 mm; 

• Cor transparente e incolor. 

A instalação deverá ser realizada de forma completa, incluindo: 

• fornecimento e instalação de buchas e parafusos adequados para fixação da estrutura; 

• perfis de acabamento; 

• vedação e ajustes necessários; 

• demais materiais e insumos necessários para garantir a estabilidade e durabilidade da 

cobertura. 

A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada, bem como todos os 

equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços, observando as normas de segurança 

do trabalho aplicáveis. 

Deverão ser fornecidos e utilizados Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados aos 

trabalhadores envolvidos na execução do serviço. 

Considerando que a execução do objeto envolve instalação de estrutura metálica fixa em 

edificação, será obrigatória a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), devidamente registrada no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), referente à 

execução dos serviços. 

A empresa contratada responderá técnica, civil e criminalmente pela segurança, estabilidade e 

qualidade da estrutura instalada. 

Antes da produção total do serviço contratado, poderá ser solicitada a apresentação de amostra 

ou protótipo do modelo de cobertura, para verificação da conformidade com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência e aprovação pela Administração. 

 

Prazo de execução: 30 dias a partir da emissão do empenho 
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Poderão ser extraídos contratos de prestação de serviços da ata de registro de preços. 

 

 

 

 

Locais possíveis para as prestações de serviços: 

 

Nome da escola / unidade Endereço da escola 

EMEF Alzira Silveira Araújo Av. Atlântida, nº 296 – Jardim Betânia 

EMEF Assunção Rua Maranhão, nº 633 – Vila Assunção 

EMEF Castro Alves Rua Luís Cardoso, nº 54 – Vila Eunice 

EMEF Carlos Wilkens Rua João Pedro de Alcântara, s/n – Veranópolis 

EMEF Costa e Silva Rua Nazaré, nº 576 – Vista Alegre 

EMEF Dagmar Mucillo Rua Itaqui, nº 530 – Parque da Matriz 

EMEF Deolinda Caetano Goulart Rua Goitacás, nº 56 – Monte Carlo 

EMEF Fidel Zanchetta Rua Pará, nº 2752 – Vila Fátima 

EMEF Frederico Augusto Ritter Av. Frederico Augusto Ritter, nº 2660 – Distrito Industrial 

EMEF Getúlio Vargas Rua Torres, nº 96 – Vista Alegre 

EMEF Granja Esperança Rua Mário da Costa Pereira, nº 2970 – Granja Esperança 

EMEF Ivo Rech Rua Espanha, nº 811 – Marechal Rondon 

EMEF Jardim do Bosque 
Av. Cap. Garibaldi Pinto dos Santos, s/n – Jardim do 

Bosque 

EMEF José Victor de Medeiros Rua Lalau Miranda, nº 225 – Granja Esperança 

EMEF Maria Fausta Rua Anita Garibaldi, nº 100 – Vila Márcia 

EMEF Natálio Schlaim Rua Araçá, nº 130 – Vila Anair 

EMEF Osmar Stuart 
Rua Ver. José Stuart da Silva, nº 1015 – Vila da Paz – 

Cachoeirinha/RS 

EMEF Papa João XXIII Rua Antônio Bastos, nº 191 – Vila Márcia 

EMEF Portugal Rua Espírito Santo, nº 693 – Vila Fátima 

EMEF Tiradentes Rua Amazonas, nº 50 – Vila Anair 

EMEF Vista Alegre Rua São Pedro, s/n – Vista Alegre 

EMEI Fada Madrinha Av. Atlântida, nº 1150 – Jardim Betânia 

EMEI Chapeuzinho Vermelho Rua Xavantes, nº 545 – Princesa Isabel 

EMEI Granjinha Rua André de Souza, s/n – Granja Esperança 

EMEI Menino Jesus Rua Paranaguá, nº 137 – Vila Fátima 

EMEI Criança Feliz Rua Criança Feliz, nº 25 – COHAB 
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Nome da escola / unidade Endereço da escola 

EMEI Beija Flor do Bosque 
Av. Cap. Garibaldi Pinto dos Santos, nº 385 – Jardim do 

Bosque 

EMEI Recanto dos Girassóis Av. José Brambila, nº 2370 – Vista Alegre 

EMEI Sonho de Criança Rua Itapema, nº 100 – Parque da Matriz 

EMEI Estrela Guia Rua Emanuel Messias, nº 120 – Vila da Paz 

EMEI Maria da Glória Rodrigues Rua Dona Cecília, nº 1230 – Vila City 

EMEI Nossa Sra. de Fátima Av. São João, nº 135 – Vila Fátima 

EMEI Ema Borges dos Santos Rua Estipes Boric, nº 120 – Colinas 

EMEI Jesus de Nazaré Rua Itapetininga, nº 473 – Parque da Matriz 

EMEI Marli Carmen da Silva 
Rua Manuel Cândido da Rosa, nº 150 – Moradas do 

Bosque 

EMEI Arco Íris Rua Saracura, nº 50 – Chico Mendes 

EMEI Maria Paim Rua Ary Rosa dos Santos, 397 – Bairro Central Park 

Associação de Moradores da Vila Anair Rua Itajaí, nº 105 – Bairro Anair 

Associação de Moradores Semear Rondon II Rua Grécia, nº 240 – Bairro Marechal Rondon 

Associação de Mães Unidas do Lar Rua Araçá, nº 256 – Bairro Anair 

Associação de Moradores Getúlio Vargas da 

Vista Alegre 
Rua Dom João VI, nº 188 – Bairro Vista Alegre 

Semear e Brincar II Rua Peru, 1185 – Bairro Fátima 

 

4.1 Obrigações das Partes 

4.1.1 Obrigações da Contratada 

Constituem obrigações da contratada: 

a) executar os serviços de fornecimento e instalação dos toldos em conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à completa 

execução do objeto contratado; 

c) apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), devidamente registrada no CREA ou CAU, referente à execução da estrutura e 

instalação da cobertura, assumindo responsabilidade técnica, civil e criminal pela estabilidade e 

segurança da estrutura instalada; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 
SECRETARIA MUNCIIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

8 
 

d) disponibilizar profissionais qualificados para a execução dos serviços, observando as normas 

técnicas aplicáveis; 

e) fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados aos 

trabalhadores envolvidos na execução do serviço; 

f) realizar a instalação da estrutura de forma segura e adequada, observando as condições do 

local indicado pela contratante; 

g) responsabilizar-se pelo recolhimento e destinação adequada de todos os resíduos gerados 

durante a execução dos serviços, incluindo sobras de materiais, embalagens e demais resíduos 

decorrentes da instalação; 

h) manter o local de execução dos serviços limpo e organizado durante e após a conclusão dos 

trabalhos; 

i) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer 

serviços executados em desacordo com as especificações estabelecidas; 

j) responsabilizar-se por eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio da 

Administração durante a execução dos serviços. 

 

4.1.2 Obrigações da Contratante 

Constituem obrigações da contratante: 

a) indicar os locais onde deverão ser executados os serviços de instalação das coberturas; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor designado; 

c) comunicar à contratada eventuais irregularidades verificadas durante a execução dos 

serviços; 

d) efetuar o pagamento à contratada conforme as condições estabelecidas no contrato ou 

instrumento equivalente; 

e) fornecer as informações necessárias para a adequada execução do objeto contratado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

A instalação dos toldos será solicitada pela contratante mediante emissão de Ordem de serviço, 

na qual constará o local de execução, a metragem estimada da cobertura e demais informações 

necessárias para a realização dos serviços. 

Após o recebimento da ordem de serviço, a empresa contratada deverá realizar vistoria no local 

indicado, quando necessário, para verificação das condições da instalação e adequação da estrutura 

às características do espaço. 

A contratada será responsável pela fabricação, fornecimento, transporte e instalação completa 

da estrutura, incluindo todos os materiais e insumos necessários para a correta execução da cobertura, 

tais como estrutura metálica, chapas de policarbonato, parafusos, buchas, perfis de acabamento e 

demais componentes necessários. 

A execução dos serviços deverá observar as normas técnicas aplicáveis, as condições de 

segurança do trabalho e as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

A empresa contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), devidamente registrado no CREA ou CAU, referente 

à execução da estrutura e instalação da cobertura. 

Os serviços deverão ser executados dentro do prazo estabelecido na ordem de serviço emitida 

pela Administração, podendo a fiscalização acompanhar todas as etapas da execução. 

Após a conclusão da instalação, a contratada deverá realizar a limpeza do local, removendo 

todos os resíduos e sobras de materiais decorrentes da execução do serviço. 

O recebimento do objeto ocorrerá mediante vistoria da fiscalização da contratante, que 

verificará a conformidade dos serviços executados com as especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

A contratada deverá observar as condições estruturais do local, sendo responsável por eventuais 

adaptações necessárias à adequada fixação da estrutura, sem ônus adicional à Administração. 

O descumprimento das obrigações assumidas pela contratada sujeitará às penalidades previstas 

na Lei nº 14.133/2021, bem como àquelas estabelecidas no edital e no instrumento contratual. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO / ARP 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

A Secretaria Municipal de Educação indica abaixo servidores para atuarem como gestor e fiscal do 

contrato: 

Gestora de Contratos: Michelli Linhares de Bastos Matrícula: 15319; ; Setor: Núcleo de Compras, 

Contratos, Parceiras, Programas Federais e Obras; Contato Funcional: 

contratos.smed@cachoeirinha.rs.gov.br – 51 986660169 

Fiscal do Contrato: Nome: Rosângela Martins das Neves, Matr.: 10700, Departamento/Setor: 

Administrativo; 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A medição será realizada por metro quadrado (m²) de cobertura efetivamente executada, 

considerando a projeção horizontal da área coberta, devidamente aferida e atestada pela fiscalização, 

conforme especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

A metragem executada deverá ser verificada e atestada pela fiscalização da contratante, 

mediante vistoria no local após a conclusão do serviço, a fim de confirmar a conformidade da 

instalação com as especificações técnicas e com a ordem de serviço emitida. 

Somente serão considerados para fins de medição e pagamento os serviços devidamente 

executados, concluídos e aprovados pela fiscalização, observando-se as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

Após a aprovação da medição pela fiscalização, a contratada deverá emitir a nota fiscal 

correspondente aos serviços executados, acompanhada da documentação exigida para fins de 

pagamento. 

O pagamento será realizado conforme o valor unitário por metro quadrado (m²) registrado na 

Ata de Registro de Preços, multiplicado pela metragem efetivamente executada e aprovada pela 

fiscalização. 
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A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da regular execução dos 

serviços, bem como à apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) referente à instalação da estrutura, quando aplicável. 

O pagamento será efetuado pela contratante no prazo estabelecido na legislação vigente e nas 

normas administrativas do órgão, após o recebimento definitivo do objeto e a verificação da 

regularidade da documentação apresentada. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão, em sua forma eletrônica, conforme previsto no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, por se tratar de contratação de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência. 

O critério de julgamento das propostas será o menor preço, conforme disposto no art. 33, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, considerando que as especificações técnicas do objeto permitem a 

comparação objetiva entre as propostas apresentadas pelos licitantes. 

A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 82 

da Lei nº 14.133/2021, permitindo que a Administração realize contratações futuras e eventuais 

conforme a necessidade, durante a vigência da ata, sem obrigatoriedade de contratação do quantitativo 

total estimado. 

Para fins de estimativa do valor da contratação, foi realizada pesquisa de preços por meio da 

plataforma Banco de Preços, considerando contratações similares realizadas por outros órgãos 

públicos, bem como valores praticados no mercado para serviços de fornecimento e instalação de 

toldos com estrutura metálica e cobertura em policarbonato. 

A pesquisa realizada permitiu identificar o valor médio de mercado para o objeto, servindo de 

base para a definição do valor estimado da contratação e para a análise da vantajosidade das propostas 

apresentadas no certame. 

 

8.1 Qualificação técnica 
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Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar: 

• Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, 

envolvendo fornecimento e instalação de estruturas metálicas com cobertura em policarbonato ou 

materiais similares; 

• Registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, em plena validade; 

• Comprovação de vínculo com profissional habilitado (engenheiro ou arquiteto), devidamente 

registrado no CREA ou CAU, que atuará como responsável técnico pela execução dos serviços; 

• Indicação do responsável técnico, o qual deverá acompanhar a execução contratual e emitir a 

respectiva ART ou RRT. 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Órgão: 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Unidade: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Código Reduzido: 1130 

1014 – Construção, ampliação e aquisição de bens móveis EF 

34490525100000000000 - Pecas não incorporáveis a imóveis 

Vínculo: 15000020 – Recursos não Vinculados de Impostos MDE  

 

Órgão: 8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Unidade: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Código Reduzido: 1204 

1015 – Construção, ampliação e aquisição de bens móveis EI 

34490525100000000000 - Pecas não incorporáveis a imóveis 

Vínculo: 15000020 – Recursos não Vinculados de Impostos MDE  
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Cachoeirinha, 18 de março de 2026. 

 

 

Michelli Linhares de Bastos 

Assistente Técnica Jurídica 

Portaria 661/2026 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

DATA: 18/03/2026 

Ildo Júnior da Silva Dias 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria 041/2026 
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